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PROJETO DE LEI N° 21 /2024, de 08 de outubro de 2024.

Cria a Semana Municipal de Combate a
Violéncia Doméstica, no Ambito do
Municipio de Bonfinépolis de Minas.

A Camara Municipal de Bonfinépolis de Minas, Estado de Minas Gerais, através de
seus representantes, aprovam a seguinte lei.

Art. 1° Esta lei institui no Municipio de Bonfinopolis de Minas a “Semana de Combate
a Violéncia Domeéstica Contra a Mulher’, data celebrada pela Organizacdao das
Nacdes Unidas (ONU), desde 1999.

Paragrafo unico. A “Semana de Combate a Violéncia Doméstica Contra a Mulher”,
sera realizada anualmente, iniciando preferencialmente na semana do dia 25 de
novembro, definido como "Dia Mundial de Luta pela ndo Violéncia Contra a Mulher".

Art. 2° A “Semana de Combate a Violéncia Doméstica, Contra a Mulher”, tem como
objetivo principal a promogéo de atividades, para debater temas relacionados ao
combate a violéncia contra a mulher e de interesse familiar, desde que contribuam
para coibir e conscientizar a sociedade para ado¢do de medidas e acgdes protetivas
da mulher.

Paragrafo unico. A tematica a que se refere este artigo passa a fazer parte do
calendario oficial das atividades do municipio, com programagdes especificas para o
tema no més de novembro de cada ano.

Art. 3° O Poder Legislativo e o Poder Executivo Municipal, em colaboragdo com
outros 6rgaos, instituicdes, entidades publicas ou privadas, na “Semana de Combate
a Violéncia Doméstica, Contra a Mulher’, poderdao promover eventos, publicidades,
seminarios, palestras, e outros debates, com o objetivo de difundir as agdes para
atender as mulheres vitimas de violéncia, e conscientizacdo a sociedade sobre a
problematica.

Paragrafo unico. As atividades realizadas durante a “Semana de Combate a

Violéncia Domeéstica, Contra a Mulher’ podera homenagear alguma(s) cidada(s)
bonfinopolitana que tenha sido vitima de violéncia contra a mulher.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Camara Municipal de Bonfindpolis de Minas/MG, 08 de outubro de 2024.

Marcos Brandao
Vereador
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Senhores Vereadores

Na condicdo de Vereador e buscando somar a Lei n° 1.444/2024, de autoria da
llustrissima Vereadora Cintia da Saude, tenho o prazer de trazer para esta Casa, um
projeto de lei que possa inserir no calendario oficial do Municipio de Bonfinépolis de
Mina, a Semana de Combate a Violéncia Doméstica, Contra a Mulher.

O feminicidio foi tipificado como crime em 2015, com o objetivo de combater a
violéncia de género. A pena pode variar de 12 a 30 anos de prisdo, sendo
considerado um crime hediondo. Além disso, a legislagado também prevé agravantes
quando envolve violéncia doméstica ou familiar. Mas o que precisa ser feito é a
conscientizagao da populacao, pois legislagao punitiva ja existe. Assim, essa lei € um
instrumento legitimo e legal para que os poderes publicos municipais e em parceria
com outras instituicbes possam promover eventos e acdes de conscientizacao e
alerta para os sinais de violéncia doméstica contra a mulher.

Feminicidio € a palavra usada para definir o homicidio de mulheres cometido em
razao do género, ou seja, quando a vitima € morta por ser mulher, e esta diretamente
relacionada a violéncia doméstica e familiar. Na maioria das vezes esse crime ocorre
quando do rompimento de relacionamento. Os homicidios de mulheres quando
cometidos pelos parceiros, era chamado no Brasil de crime passional ou crime em
nome da “honra”, por se tratar de uma violéncia “gerada” por problemas conjugais. A
criagao de um termo préprio evidencia a existéncia do problema e ajuda a sociedade
a encontrar uma solugdo em conjunto.

O Brasil tem a quinta maior taxa de feminicidios no mundo. A Lei Nacional n°
13.104/2015, torna o feminicidio um homicidio qualificado e o coloca na lista de
crimes hediondos, com penas mais altas. Diante de todos esses infelizes
argumentos, trago a este Plenario um projeto de lei para demonstrar a inciativa da
Camara Municipal em fazer parte desse projeto de combate a violéncia, seja ela
contra a mulher ou contra qualquer cidadao sao-geraldense.

Quanto ao dia 25 de novembro € o “dia internacional pela eliminagdo da violéncia
contra a mulher’. A data, celebrada pela Organizagdo das Nag¢des Unidas (ONU),
desde 1999, presta homenagem as irmas Patria, Maria Teresa e Minerva Maribal,
violentamente torturadas e assassinadas, em 1960, a mando do ditador da Republica
Dominicana Rafael Trujillo. O Dia Laranja, como também € conhecida a data,
convoca a mobilizacdo, ndo somente em novembro, mas também em todo dia 25
de cada més, alertando para a urgente necessidade de prevenir e eliminar a
violéncia contra as mulheres.

Espero contar com o apoio de todos os colegas e do Poder Executivo no atingimento
de nossos objetivos sociais e familiar.

Camara Municipal de Bonfindpolis de Minas, 08 de outubro de 2024.

Marcos Brandao
Vereador

Rua Dom Elizeu, 51, Centro — CEP 38.650-000 — Bonfin6polis de Minas — MG
E-mail: camara.bonfin@outlook.com — Telefone: (38)3675-1401
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O PREFEITO MUNICIPAL DE BONFINOPOLIS DE MINAS, Estado de
Minas Gerais:

Faco saber que a Camara Municipal decreta e eu sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°. Esta Lei disciplina diretrizes para implantagéo do Programa "Proteger
- Rede de Proteg&o da Mulher" no Municipio de Bonfindpolis de Minas-MG, com o objetivo
de incentivar a atuagéo preventiva e comunitaria voltada a protecdo das mulheres e
oferecer assisténcia as mulheres vitimas de violéncia.

Paragrafo Gnico. Para efeitos desta Lei, é considerada mulher vitima de
violéncia, aquela que tenha sofrido les&o de natureza fisica ou psiquica em consequéncia
de agbes ou omissdes tipificadas como crime na legislag8o penal vigente, comprovada
mediante laudo médico ou Boletim de Ocorréncia Policial ou Registro de Eventos de
Defesa Social (REDS).

Art. 2°, S&o diretrizes do Programa "Proteger - Rede de Protecéo da Mulher":

I - prevenir e combater a violéncia fisica, psicolégica, sexual, moral e
patrimonial contra as mulheres;

Il - monitorar o cumprimento das normas que garantem a protegéo das
mulheres;

lll - promover o acolhimento humanizado e a orientagdo as mulheres em
situagéo de violéncia bem como o seu encaminhamento aos servicos da rede de
atendimento especializado, quando necessario:

IV - monitorar e acompanhar as mulheres com medidas protetivas de
urgéncia garantindo o cumprimento da lei;

V - garantir a integragéo dos servigos oferecidos as mylhéreg em situagéo
de violéncia;
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VI - garantir apoio assisténcia multidisciplinar e financeiro & mulher vitima
de violéncia.

Art. 3° Para a consecugéo dos objetivos do Programa, o Poder Executivo
Municipal podera:

| - promover visitas domiciliares e acompanhamentos periddicos;

Il - verificar o cumprimento das medidas protetivas aplicadas pelo Poder
Judiciario e adogdo de medidas cabiveis no caso de seu descumprimento;

lll - encaminhar as mulheres vitimas de violéncia para os servigos da Rede
de Atendimento e para o servigo de Assisténcia Judiciaria da Defensoria Plblica e/ou de
convénio celebrado entre a Ordem de Advogados do Brasil, quando for o caso;

IV - capacitagéo permanente dos profissionais envolvidos nas agoes;

V - realizagéo de estudos e diagnésticos para o acimulo de informagdes
destinadas ao aperfeigoamento das politicas plblicas de seguranga que busquem a
prevengéo e o combate a violéncia contra as mulheres:

VIl — garantir assisténcia médica e psicolégica integral, de forma exclusiva
ou subsidiaria, durante todo o tempo necessario & reabilitagio das vitimas:

VIII - atendimento prioritario pelos programas sociais e assistenciais
oferecidos pelo Municipio;

IX - orientagéo e assessoria técnica para a proposigéo e acompanhamento
de agdes visando o ressarcimento dos danos causados pela violéncia;

X — observadas as disponibilidades orgamentarias e financeiras, oferecer
apoio financeiro no valor mensal de até R$1.412,00 (um mil, quatrocentos e doze reais),
por um periodo de até 4 (quatro) meses, para as mulheres vitimas de violéncia doméstica
que estejam devidamente cadastradas no Cadastro Unico do Governo Federal.

Art. 4°. O Poder Executivo adotara as medidas necessarias para a
participacéo, de forma integrada, dos seguintes seguimentos na "Proteger - Rede de
Protegéo da Mulher" no Municipio de Bonfinopolis de Minas-MG:

| - Policia Militar:
Il - Policia Civil: LY
[l - Ministério Publico; /
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IV — Poder Judiciario;

V - Ordem dos Advogados do Brasil - OAB;

VI — Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social;
VIl - Secretaria Municipal de Satde.

Art. 5°. As despesas decorrentes desta Lei correrdo por conta de dotacBes
orgamentarias proprias, suplementadas, se necessario.

Art. 6°. Esta Lei entrara em vigor 60 (sessenta) dias apds a data de sua publicagéo.

Bonfindpolis de Minas-MG, 09 de maio de 2024,

MANOEL D TA LIMA
Prefeito Municipal
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